
ESTADO DO PARANÁ 

Município de Rio Bonito do Iguaçu 

Câmara Municipal 
 

MENSAGEM Nº CM-007/2020, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

 

ILMO. SRS. 

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL  

RIO BONITO DO IGUAÇU - PR 

 

 

Senhores Vereadores: 

 

 

Através da presente, estamos encaminhando em Regime de Urgência para 

apreciação dos nobres Edis, o Projeto de Lei nº CM-007/2020, que dá denominação a Rua do 

quadro urbano do distrito de Campo do Bugre, Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do 

Paraná e dá outras providências. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Senhores Vereadores, o presente Projeto de Lei tem por objetivo prestar uma 

espécie de homenagem póstuma à pessoa de Hipólito Schimaida e em decorrência de sua 

trajetória como um pioneiro do Distrito de Campo do Bugre a seus familiares, tendo em vista 

que adquiriu na década de 70, trabalhando incansavelmente com sua família, 80% do terreno 

que hoje, é denominado Distrito do Campo do Bugre. Ali fixou residência e com o passar dos 

anos, devido o crescimento da região e a construção da usina de Salto Santiago e por 

consequência a construção da BR 158 que acabou por dividir seu terreno, fizeram com que 

seu Hipólito tomasse uma atitude, resolvendo então, por meios legais dividir e lotear parte de 

sua terra surgindo assim o Loteamento São Sebastião, na comunidade do Campo do Bugre. 

 

Assim, o projeto de lei apresenta um breve relato sobre a vida do Senhor 

Hipólito que fica a disposição dos nobres Edis para leitura. 

 

Além disso, a denominação de ruas contribui com as pessoas no que se refere à 

identificação de endereços, para o recebimento de correspondências e maior facilidade na 

localização por parte dos correios e transportadoras. 

 

O Regime de Urgência prende-se ao fato de atender recomendação do 

Procurador Jurídico da casa para que fosse apresentado tal projeto após o pleito eleitoral, para 

não figurar a ideia de promoção pessoal por parte desta autoria, e, portanto, estamos nos 

aproximando do encerramento do mandato, e diante das circunstâncias, submetemos este 

Projeto de Lei a este douto Plenário, estando certos de que os senhores Vereadores sabem da 

importância de sua apreciação, tratando-se de matéria oportuna e que merece o apoio dos 

ilustres pares. 

 

Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 03 de dezembro de 2020. 

 

 

EDSON RODRIGO CAMARGO 

Vereador 



 

 

 

PROJETO DE LEI N.º CM-007/2020 

Súmula: Dá denominação a Rua do quadro 

urbano do distrito de Campo do Bugre, 

Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado 

do Paraná e dá outras providências. 

 

O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

submete à apreciação do Douto Plenário o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º A “Estrada Antiga” do quadro urbano do distrito de Campo do Bugre, 

localizado no Município de Rio Bonito do Iguaçu, passa a ter as seguintes denominações: 

 

Rua Hipolito Sscimaida. 

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Rio Bonito do Iguaçu 

autorizado a proceder às devidas alterações nos mapas e demais indicativos referenciais do 

Município. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-Pr., em 03 de 

dezembro de 2020. 

 

EDSON RODRIGO CAMARGO 

Vereador 

 


